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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
PORTARIA Nº  576 /2008/SEDS                                                     Em 29 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a necessidade administrativa
do Órgão abaixo mencionado, bem como, o disposto no Processo 10289/2008,

RESOLVE remover o servidor EMERSON BARBOSA DA SILVA, matrícula
nº. 098.391-8, Agente Administrativo, lotado nesta Secretaria, para prestar serviços na
OUVIDORIA desta Secretaria; em substituição ao servidor JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR,
matrícula nº 093.347-3, que a partir deste ato, ficará a disposição da Corregedoria Geral, até a
conclusão do procedimento administrativo instaurado contra o mesmo.

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 414 /2008/DEGEPOL/SEDS                              Em 02 de setembro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar IDELMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 135.725-5, para a Delegacia Especializada de
Defraudações e Falsificações da Capital, a fim de instaurar procedimentos de Polícia Judici-
ária da referida Delegacia.

Portaria nº  577 /2008/GSE-SEDS                                                 Em 12 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base na Instrução Normativa nº 1263/2005/
SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar nº 039/2008/CPD, iniciado pela Portaria nº 359/2008/SEDS/PB, publicada no Diário
oficial do Estado, edição de 11.06.2008, em desfavor do servidor Marcos Antônio Soares
Bezerra, Agente de Investigação, matrícula nº 096.451-4, lotado nesta Secretaria, conforme
decisão datada de 12.08.2008.

Portaria nº  578 /2008/GSE-SEDS                                                Em 12 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base na Instrução Normativa nº 1263/2005/
SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar nº 049/2008/CPD, iniciado pela Portaria nº 376/2008/SEDS/PB, publicada no Diário
oficial do Estado, edição de 12.06.2008, em desfavor do servidor Cledson Ferreira Pinto,
Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 154.904-9, lotado nesta Secretaria, conforme decisão
datada de 12.08.2008.

Portaria nº 579 /2008/GSE-SEDS    Em 12 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base na Instrução Normativa nº 1263/2005/
SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar nº 044/2008/CPD, iniciado pela Portaria nº 367/2008/SEDS/PB, publicada no Diário
oficial do Estado, edição de 11.06.2008, em desfavor do servidor Reginaldo do Nascimento
Rodrigues, Papiloscopista Policial, matrícula nº 089.968-2, lotado nesta Secretaria, conforme
decisão datada de 12.08.2008.

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR

Portaria N° 0125/2008 – QCG

Dispõe   sobre   a  aplicação   do Decreto  n° 23.287, 20 de
agosto 2002, publicado no Diário Oficial, de 20 de  agosto  de
2002, e republicado por incorreção no Diário Oficial, de 22
de  agosto de 2002.

O COMANDANTE – GERAL DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, inc. VII,
do Decreto n° 7.505, de 03 de fevereiro de 1978 e, em cumprimento ao que estabelece o art. 5º do
Decreto 23.287, de 20 de agosto de 2002, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443, de 29
de dezembro de 2007, RESOLVE:

Art. 1º - As promoções de que trata o Decreto objeto desta regulamentação
ocorrerão, anualmente, e os requisitos previstos nos incisos I, II, III, V e VI, do art. 1° do Decreto
n° 23.287 deverão estar preenchidos até o dia 20 de agosto de cada ano.

Art. 2º - A Diretoria de Ensino do CBMPB, no prazo de cinco dias, baixará as
normas reguladoras dos Cursos de Habilitação a Cabo e de Habilitação a Sargento e regulamentará
a apresentação da documentação exigida e a realização dos exames de saúde e de aptidão física.

Art. 3º - Após o curso, a Diretoria de Ensino remeterá à CPPBM, a relação dos
Bombeiros Militares que foram habilitados. A ordem de antiguidade para as promoções será a
existente antes da realização do curso.

Art. 4º - As praças. Uma vez promovidas, serão incluídas no Quadro Suplementar
de Graduados do Bombeiro Militar (QSGBM), do qual só sairão por força de conclusão do Curso de
Formação de Sargentos ou de Oficiais, ou de passagem para a inatividade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão compe-
tente.

João Pessoa, 19 de agosto de 2008.

Administração
PORTARIA Nº 272/GS/SEAD        João Pessoa, 01 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.016.704-7/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FLÁVIA ROBERTA PAES VASCONCELOS, do cargo
de Médico, Classe B, matrícula 160.154-7, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

RESENHA Nº 070/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 02 / 09 /2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U o
seguinte pedido de cessão do servidor para ser colocado À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO   INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
IPEP Controladoria Geral do Estado 008016860-4 611.414-8 EDVAN DA CUNHA 

  
 
 
 
 
 

 

     
     

RESENHA Nº 071 /2008 EXPEDIENTE DO DIA: 02 / 09 / 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
pedidos de REMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados:

RESENHA Nº 072 /2008 EXPEDIENTE DO DIA:  02 / 09 /2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO    INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
IPEP 
IPEP 
IPEP 

Paraíba Previdência - PBPREV 
Paraíba Previdência - PBPREV 
Paraíba Previdência - PBPREV 

08016068-9 
08016204-5 
08016204-5 

611.798-8 
612.401-1 
612.402-0 

JÚLIO CÉSAR DE ANDRADE 
ADRIANA MARTINS DE A. FORTUNATO 
CARLEIDE ARRUDA DE OLIVEIRA QUINHO 

  
 
 
 
 
 

     
     

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                                 INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
08016398-0 
08016406-4 

134.038-7 
89.477-0 

ANTONIO LADISLAU CAVALCANTI 
ROZANGELA C.SANTIAGO DA N. LIMA  

SESDS 
SEEC 

Secretaria de Estado da Cidadania e Administração  
Penitenciária-Casa da Cidadania/Jaguaribe 
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 224/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 12 / 08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 226/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 14 / 08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 228/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 15 / 08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 232/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 20 / 08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 245/2008 EXPEDIENTE DO DIA:  26 /08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe conferem o Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, no artigo 6º, inciso XI e
de acordo com o disposto no Decreto n.º 17.416, de 20 de abril de 1995, e no Parecer da Comissão
de Análise para Concessão de ASCENSÃO FUNCIONAL do Grupo Polícia Civil - GPC, DEFE-
RIU os Processos abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 246/2008 EXPEDIENTE DO DIA:  26 /08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe conferem o Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, no artigo 6º, inciso XI e
de acordo com o disposto no Decreto n.º 17.416, de 20 de abril de 1995, e no Parecer da Comissão
de Análise para Concessão de ASCENSÃO FUNCIONAL do Grupo Polícia Civil - GPC, DEFE-
RIU os Processos abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 263/2008   EXPEDIENTE DO DO DIA:  02 /09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de
VACÂNCIA DE CARGO abaixo relacionados:

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 363/2008     EXPEDIENTE DO DIA 28/08/2008

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL;
L O T A Ç Ã O  PR O C E SS O  M A T R ÍC U L   N O M E  D IA S  PE R ÍO D O  
SEDA P 8 .013.537-4 125 .216-0  ADALBE RTO  NOG UEIRA PE SSO A 540 D E  23/04/1973 à  23/04/2003 
SES  8 .015.105-1  78 .351-0  ADALICE FE RNANDES DA SILVA 90 D E  02/06/1997 à  02/06/2002 
PG E 8 .014.212-5  79 .900-9  ADEILDE DE SO UZA S ANTO S 90 D E  02/06/1997 à  02/06/2002 
SEE C 8 .014.635-0 118 .136-0  AUREA  S YLVANA CO RDEIRO  DE  SIQ UEIRA 90 D E  02/11/1994 à  02/11/1999 
SEE C 8 .015.149-3 143 .548-5  CARM ELITA DIAS DE M EDEIRO S 90 D E  29/11/1998 à  29/11/2003 
PG E 8 .014.042-4  98 .400-1  CYNTHIA  HE LLENA HY PACIO  P ESSO A DE ARA UJO  90 D E  29/04/1996 à  29/04/2001 
SEE C 8 .015.181-7 134 .097-2  EN I G INDRE 40 D E  04/08/1998 à  04/08/2003 
SEEC  8 .014.752-6 133 .735-1  EVA  R IAM A DE O LIV EIRA CHAVES  90 D E  27/10/1998 à  27/10/2003 
SEE C 8 .013.757-1 131 .414-9  FRA NCIS CA SO ARES DA SILVA 270 D E  20/04/1988 à  20/04/2003 
SEE C 8 .013.758-0 137 .525-3  G ERALDA  PEREIRA 180 D E  20/02/1990 à  20/02/2000 
SEE C 8 .015.262-7 129 .538-1  IVO NE BARBO SA  G ERM ANO  90 D E  01/10/1995 à  01/10/2000 
SEE C 8 .015.176-1  85 .763-7  JACÍLEIDE JARUZO  DO  NA SCIMENTO  90 D E  05/02/1995 à  05/02/2000 
SEE C 8 .014.085-8  60 .635-9  LUZIA  SO UZA DE O LIVEIRA 180 D E  12/02/1991 à  12/02/2001 
SES  8 .014.602-3  88 .671-8  M ARIA DA PENHA SILVA 90 D E  29/04/1996 à  29/04/2001 
SEE C 8 .014.558-2 128 .796-6  M ARIA DAS G RAÇAS CAV ALCA NTI  DA SILV A 230 D E  27/02/1988 à  27/02/2003 
SEE C 8 .015.188-4  92 .775-9  M ARIA ELIZABETH FERNA NDES FRA GO SO  90 D E  02/08/1997 à  02/08/2002 
SEEC  8 .050.923-1 131 .439-4  M ARIA ELZA M O RAIS  DE M EDEIRO S 140 D E  22/04/1988 à  22/04/2003 
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RESENHA Nº 379/DEREH/SEAD  EXPEDIENTE DO DIA: 26/08/2008.
                                                                                                                                                                                                                                                                
O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de

competência que lhe foi outorgada pela  Portaria n. º 2.374/GS/SA, datada de 18.07.88,  e tendo
em vista  Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA  desta Secretaria, INDEFERIU os Processos de
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER
07.026.471-6 ANTONIO NUNES DE FARIAS 64.908-2 2485/2008
07.029.788-6 JOSÉ CLOVIS CARDOSO DA SILVA 515.342-5 2583/2008
08.003.682-1 FABIANA MARQUES MACIEL 517.223-3 2584/2008
08.003.684-8 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 513.658-0 2585/2008
08.003.683-0 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 511.584-1 2586/2008
08.003.681-3 HILDEFRAN ANTÃO DE MEDEIROS 513.707-1 2587/2008
08.003.685-6 FRANCISCO SALES DA SILVA NETO 517.901-7 2588/2008
08.000.633-7 GILVAN FRANCO DA SILVA 510.819-5 2589/2008
08.000.632-9 EULAJOSE DIAS DE ARAÚJO JÚNIOR 519.067-3 2590/2008
08.000.629-9 GILMAR SÁ MAIA 519.872-1 2591/2008
08.003.772-1 ALEXANDRO ONASSIS QUEIROZ DA SILVA 521.297-9 2592/2008
08.000.663-9 SEVERINO ALVES DA SILVA 515.021-3 2593/2008
08.003.773-9 CÁSSIO PAULO DOS SANTOS 521.616-8 2594/2008
08.003.775-5 CARLOS ROBERTO SINEZIO DA SILVA 515.083-3 2601/2008
08.003.623-6 MANOEL FIRMINO DOS SANTOS 511.448-9 2602/2008
07.030.773-3 NAYLDA CORREIA DE CARVALHO 517.233-1 2603/2008
08.003.452-7 JONATHAN GOMES FORTES 520.283-3 2604/2008
08.050.118-4 SEBASTIÃO SANTOS DE SOUSA 516.885-6 2605/2008
08.050.162-1 CARLOS ALBERTO SOUSA DE FRANÇA 511.893-0 2606/2008
08.050.154-1 CLEANTO EVANGELISTA GOMES 520.089-0 2607/2008
08.050.128-1 ROMILDO CHAVES DA SILVA 515.510-0 2608/2008
08.050.130-3 ROBERTO OLIVEIRA MONTENEGRO 522.093-9 2609/2008
08.050.131-1 DAVIDSON DINIZ LUNA 521.407-6 2610/2008
08.050.150-8 EDINILDO NUNES FERREIRA 513.523-1 2612/2008
08.003.558-2 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SILVA 518.356-1 2613/2008
08.003.536-1 GILVAN FLORES DA SILVA 520.391-1 2614/2008
08.050.120-6 DANIEL MARCULINO DE FARIAS 522.092-1 2615/2008
08.050.137-1 PEDRO FERREIRA DE MELO NETO 517.935-1 2616/2008
08.050.138-9 JOSÉ GUTEMBERG DE OLIVEIRA 521.939-6 2617/2008
08.050.129-0 ALCIDES SILVA FILHO 521.737-7 2618/2008

SEE C 8 .014.541-8 128 .878-4  M ARIA JO SE  CA MILO  DA S ILVA 90 D E  10/02/1998 à  10/02/2003 
SEE C 8 .014.615-5 143 .020-3  M ARLUCE  LO URENCO   DE  O LIVEIRA G O NCALVES 180 D E  01/10/1991 à  15/10/2001 
SEE C 8 .014.514-1 128 .931-4  O LA VO  M ANO EL DO S S ANTO S 90 D E  27/02/1998 à  27/02/2003 
SEE C 8 .015.507-3 144 .335-6  S ILVIA PATRIC IA DE  A LM EIDA  NUNES VILAR 360 D E  03/04/1983 à  20/07/2003 
SES  8 .001.920-0 115 .040-5  TE REZINHA LO PES DE FARIAS 360 D E  01 /05/1982 à  27/03/2003 
SEDA P 8 .013.539-1 125 .049-3  ZE NÓ B IO  BEZERRA DE BRITO  360 D E  17/11/1980 à  17/11/2000 

Desenvolvimento Humano
FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”

PORTARIA Nº 026/2008-GP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,e
considerando o que consta no Parecer da Assessoria Jurídica nº 054/2008, conforme autos do
Processo nº 1045/08, resolve conceder a  ANA LÚCIA ALVES BARREIRO, Agente Operacional,
Matrícula nº. 662.098-1, Licença Especial de 90 (noventa) dias, ou seja, 03 (três) meses, referen-
tes ao 1º Qüinqüênio do 2º Decênio, período de 30.07.1996 a 30.07.2001.

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 021

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2555/05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 04100/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 16/01/2006, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS IN-
TEGRAIS à servidora VERA LÚCIA CABRAL SANTOS, Médica, matrícula nº 79.771-5,
lotada na Secretaria da Saúde do Estado, conforme o disposto no Artigo 40, §1º, inciso I da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de agosto de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 971

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 879/2003 , e tendo em vista determinações do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n° 05126/04, no sentido de retificar o Ato da Mesa nº 650/2003,
publicado em 28/05/2003 no DPL,

RESOLVE, CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA A WERNE
HENRIQUES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Legislativo Auxiliar, Símbolo AL-AL-
204, letra “E”, Matrícula nº 246.678-3, do Quadro Permanente da Secretaria da Assembléia
Legislativa, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98 c/c o art. 40, inciso III,
alínea “a” da Constituição Federal, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens decorrentes dos
arts. 162, 230, inciso II, e 231, todos da Lei Complementar nº 39/85 (Estatuto dos Funcionários
Públicos e Civis do Estado da Paraíba), e do art. 1º, §1º, da Lei nº 7.152/2002.

João Pessoa, 29 de agosto de 2008.

PORTARIA Nº 08/08/GP          João Pessoa, 01 de setembro de 2008

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, usando das atribuições que
lhes são conferidas pelo artigo 11, inciso IV, da Lei Estadual nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
e de acordo com o disposto no art. 73, inciso II, “b” da Lei 8.666/93,

RESOLVE
Nomear a Servidora,TÂNIA MARIA BEZERRA DA COSTA, matrícula

nº612.038-5,juntamente com os servidores ALBERTO JORGE FAGUNDES CORTE REAL
PYRRHO, matrícula nº612.347-3 e DAVID TEIXEIRA COSTA, matrícula nº 612.371-6, para
sob a presidência da Primeira constituírem a Comissão de Recebimento de Material e Serviços
desta Autarquia Previdenciária, pelo período de 01(um) ano.

Resenha/PBprev/GP/nº090-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 01 de setembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº091-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 01 de setembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/Nº092-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:
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João Pessoa, 01 de setembro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº093-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:
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João Pessoa, 01 de setembro de 2008


